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PORTARIA Nº  203/2021, DE 30 DE MARÇO DE 2021. 

 EXONERA a  Senhora Lídia Bruna de Freitas Saldanha 

Dantas, do Cargo em Provimento de Comissão de Célula 

de Serviços de Infraestrutura do Município, e dá outras 

providências. 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBARA, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas no art. 73,  e ainda,  pelos incisos I, IX e XVII,  do art. 84, da 

Lei Orgânica do Município, publicada no LOM em 29/01/2021,  e 

conforme disposto na Lei Municipal nº 820/2013, de 1º (primeiro) de 

março de 2013 (dois mil e treze) e suas alterações posteriores, que 

dispõem sobre o Quadro (cargos comissionados) da Estrutura 

Organizacional e Administrativa do Poder Executivo do Município de 

Jaguaribara. 

   RESOLVE 

   Art. 1º - Determina a exoneração da 

Senhora LIDIA BRUNA DE FREITAS SALDANHA DANTAS, 

portadora do CPF nº 063.812.283-00, Carteira de Identidade RG nº 

2007604620-0 SSPDS-CE, do Cargo em Comissão de CÉLULA DE 

SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA, vinculado a Secretaria de 

Infraestrutura, Meio Ambiente e Agricultura do Município, parte 

integrante do Quadro da Estrutura Organizacional e Administrativa da 

Prefeitura Municipal de Jaguaribara, nos termos do inciso I, do art. 84, 

da Lei Orgânica do Município, publicada no DOM em 29/01/2021. 

   Art. 2º - Fica revogada e sem efeito a 

Portaria nº 127/2021, de 04 de janeiro de 2021, que tratou da nomeação 

para o cargo em Comissão de Provimento. 

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

   Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

   Paço da Prefeitura Municipal de 

Jaguaribara, em 30 (trinta) de março de 2021 (dois mil e vinte e um). 

 

Joacy Alves dos Santos Júnior 

PREFEITO MUNICIPAL 

******************************************************************************** 

PORTARIA Nº  182/2021, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 DEMITE e EXONERA o Servidor Municipal, Senhor 

ROBERTO COLARES DE HOLANDA JUNIOR, do 

Cargo Concursado de Técnico Agrícola, lotado na 

Secretaria de Infraestrutura, Meio Ambiente e 

Agricultura do Município, nos termos desta 

portaria, e dá outras providências. 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBARA, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas no inciso IX e XVII,  do art. 84, da Lei Orgânica do Município, 

publicada no LOM publicada no Diário Oficial em 29/01/2021, ainda o 

que dispõe o Estatuto do Servidor Público do Município de  Jaguaribara, 

e 

   CONSIDERANDO que, o servidor 

municipal Roberto Colares de Holanda Junior, aprovado em 

concurso público, apresentou, de livre e espontânea vontade, 

respeitando e consciente da legislação trabalhista vigente, no dia 15 de 

fevereiro de 2021, protocolado nesta data, o REQUERIMENTO datado 

de 01/02/2021, onde requer, em caráter definitivo, a sua exoneração e 

demissão da condição de funcionário público da Prefeitura Municipal de 

Jaguaribara, do cargo de TÉCNICO AGRÍCOLA. 

  RESOLVE 

   Art. 1º - Determina a demissão e 

exoneração do Servidor Municipal ROBERTO COLARES DE 

HOLANDA JUNIOR, admitido em Concurso Público, Matrícula nº 

0001828, portador do CPF nº 023.203.933-07, Carteira de Identidade 

RG nº 2002005063830 SSP-CE, da função pública de TÉCNICO 

AGRÍCOLA, CBO 321105, do quadro funcional da Secretaria de 

Infraestrutura, Meio Ambiente e Agricultura do Município, nos termos do 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, e por ter requerido de livre 

e espontânea vontade, a sua saída como servidor público do Município 

de Jaguaribara. 

   Parágrafo Único – Na forma definida no 

caput desse artigo, fica demitido e exonerado, em carácter definitivo, o 

Servidor Municipal ROBERTO COLARES DE HOLANDA JUNIOR, da 

situação de Servidor Público Municipal da Prefeitura Municipal de 

Jaguaribara, ficando autorizado desde já, ao Departamento de 

Recursos Humanos tomar todas as providências administrativas e 

jurídicas para o cumprimento desse feito.  

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

   Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

   Paço da Prefeitura Municipal de 

Jaguaribara, em 28 (vinte e oito) de fevereiro de 2021 (dois mil e vinte 

e um). 

Joacy Alves dos Santos Júnior 

PREFEITO MUNICIPAL 

******************************************************************************** 

 

 

 

 

 


